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Recorrente:	 LIVRARIA BARRO LTDA.

RELATORI O

Contra a empresa acima identificada foi lavrado
auto de infraçao de fls. 3/4, datado de 23.09.91, em face da
apuraçao de omissao de receita operacional, caracterizada por:

J. falta de comprovacao por parte dos sócios
Olivio Sarturi e jólia Sarturi, da origem dos recursos referentes
ao aumento de capital:

• 2) omissao de receita operacional, caracterizada
de notas fiscais de compras nos meses de outubro a dezembro de
1990, evidenciando a utilizacao de receitas nao-registradas na
contabilidade da empresa fiscalizada: e

3) omissao de receita operacional caracterizada
pela nao-comírovacao da origem por parte do sócio 011vio Sarturi,
dos recursos referentes ao suprimento de caixa realizado em 1996
a 1990, bem como o seu efetivo ingresso na empresa fiscalizada.

Enquadramento legal: artigo 32, letra "b", da Lei
Complementar no 07/70 e legislaçao complementar.

A requerente solicitou, em sua impugnaçao de fls.
10/11, o aguardo da decisao do processo principal„ do qual este e

reflexo, no intuito de ver declarada a improcedOncia do auto de
infraçae.

Contestando os argumentos aduzidos pela
recorrente, vem a informaçao fiscal de fls. 29, onde o autor do
feito opinou pela manutençao integral do lançamento.

A autoridade singular assim ementou sua decisao:

"A sorte do lançamento efetuado por reflexo, está
ligada ao que for decidido no processo-matriz que
Cl originou.

LANÇAMENTO PROCEDENTE."

Em recurso tempestivo, a peticionária solicita
seja vinculada a sorte do presente ao que for decidido no
processo de IRP3 (fls. 44)u
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SEBASTIRO BORGES TAGUARY
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A presente controvérsia se resolve, pela provaC ue, aliás, aqui não se fez, em prol da defesa, mas em abono da
autuação.	 .

Verifica-se que o sujeito passivo, no caso,
concentrou sua prova no processo a que respondeu na área do
Imposto de Renda ....Pessoa jurídica.

Mas, naquela pendOncia, a u ..)ntr~TvU»„ também,
não conseguiu infirmar a exigencia fiscal à mingua de prova.

E o que se pode inferir, lendo o venerando Acórdão
no	 102-27.520 (fls. 49/57), o qual negou	 provimento,	 à	 •
unanimidade, ao apelo interposto junto A douta Segunda C gmara do
Primeiro Conselho de Contribuintes.

Isto posto, negn provimento.

Sala das S•ssóes, em 25 de agosto de 1993.
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